
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N.° 091/2018/GAB/PRA

João Pessoa, 20 de novembro de 2018.

A PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. r Designar o servidor ARISTÓTELES LOBO DE MAGALHÃES CORDEIRO,
SIAPE 331521, CPF n^ 310.831.457-20, Cargo: Docente, contato: (83) 3216-7115, o

servidor ALUÍSIO COSTA FILHO, SIAPE 338160, CPF n° 205.863.884-00, Cargo:
Docente, contato: (83) 3216-7115 e o servidor CARLOS ALEJANDRO NOME SILVA,

SIAPE 1790856, CPF n" 003.928.359-32, Cargo: Docente, Contato (83) 3216-7349 como

Representantes da UFPB - Universidade Federal da Paraíba, na qualidade de Fiscal

Administrativo e Técnico, para atuar na execução, acompanhamento e fiscalização do

CONTRATO n." 18/2018, firmado com a empresa R&R COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI-EPP, CNPJ 28.626.045/0001-95, cujo objeto é a aquisição de equipamentos.

Art. T São competências dos Representantes da UFPB - Universidade Federal da Paraíba,

dentre as previstas na legislação mencionada:

1. Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem

como das demais disposições da Lei n° 8.666/93, que disciplina a matéria;

IL Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

IH. Propor o encaminhamento à Pró-Reitoria de Administração de pedido de aplicação de

penalidades à Contratada, ou de rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações

previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas;

IV. Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, tanto por

parte da UFPB - Universidade Federal da Paraíba quanto da Contratada.

Art. 3° Sem prejuízo das competências elencadas no art. 2°, são competências do Fiscal

Técnico:

1. Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o caso, juntamente com
outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais,
devidamente anexados ao Processo de Execução Financeira do Contrato;
H. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas
atividades dentro das normas do Contrato;

Edifício da Reitoria, 2° andar- Cidade Universitária- 58051-900-João Pessoa-PB secretaria@pra.ufpb.br-Fone: (83) 3216-7410








